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ESTADO 00 ESPÍRI TO SANTO 

LEI DE N~ l . 308/88 

11 ALTERA PERClllTUAL CONCEDIDO NO ORÇAMEliTO 

VIGENTE PARA SUPLF!IF'lTAÇÃO DB lX)TAÇÕES 

ORÇ~DiTJ.,RIAS . 

O PREFEITO L.1JNICIPAL DE BAIXO GUAJ•DU,~ , Faz Saber 

que a Câma.re. Municipal. de :Baixo Guandu , ES , APROVOU E ID SANCIONO a 

Seguinte .lei:-

Art'. 1~ - l'ica alterado de 60 " (sessenta por cen

to) para 100 " (cem por ceito ) , a Autoriz::LÇão pare. Suplementação 

contida no Artigo Olg d!!. Lei na 1.300/88, de 22 de Agosto de 1988 

Ar~e 2~- Esta Lei entrar; vigor na ãata de sua 

publicação,revogadas as àispoaiçÕes em contrário. 

R:rl}ISTRE=SE E PCIBLIQUE=SE 

GABINETE ro PREFEIO 1..lJIUCI.P.A.L DE 3.ll.lJ) aü.C DO, ES, 24 ele 

novembro de 19880 


